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PORTARIA-DRH Nº 285, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	12025
	Sandra Maria do Amarante Xavier 
	001001792/2009

	12961
	Francisco Torres Magalhães Neto
	001001793/2009

	11797
	Afonso Guilherme Medeiros da Silva Luz
	001001794/2009

	12563
	Tatiana Teixeira de Oliveira 
	001001795/2009

	11243
	Jose Teles de Albuquerque
	001001796/2009

	11418
	Maria Gorete da Silva
	001001797/2009

	11316
	Adriano de Oliveira Campos
	001001798/2009

	11201
	Lucimar Oliveira Nascimento
	001001799/2009

	11302
	Carlos Roberto Troncoso
	001001800/2009

	13204
	Ivete Piccoli
	001001803/2009

	18411
	Rogério Wagner Lage Guimarães Mendes
	001001804/2009

	11170
	Taciano Lemos de Carvalho
	001001805/2009

	16689
	Ricardo Lima de Oliveira
	001001806/2009

	11026
	Donalva Caixeta Marinho
	001001807/2009

	12098
	Djanira de Oliveira Silva
	001001808/2009

	13463
	Deir Moura da Costa
	001001822/2009

	16706
	Flávio Ito Silva
	001001823/2009

	11845
	Celia Maria Xavier Emereciano
	001001824/2009

	11683
	Elias de Sousa
	001001825/2009


II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
NIEDJA MARIA FREITAS DA SILVA
Diretora de Recursos Humanos - Substituta

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 30/12/2009
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